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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO É GESTÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N® 039/2018

PROCESSO ADM.N® 165/2017

PREGÃO PRESENCIAL N® 038/2017

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA,

E A EMPRESA ALEXANDRE UURENTINO DA SILVA EIRELI - EPP • VENCEDORA DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ■ MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N' 038/2017,
DO TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno, sediado à Rua Juarez Távora, n® 93, Centro,
CEP; 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba, inscrito no Cadastro Geraldo ConWbuinfe do Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.866/0001-
61, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal, o Senhor EMERSON FERNANDES A. PANTA, inscrito no CPF/MF sob o n°
827.071.464-04, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a ALEXANDRE LAURENTINO DA SILVA EIRELI - EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob o n® 11.500.957/0001-13, com sede à Rua Everaldo da Silva Pereira, n° 010, Pasto Novo, CEP: 58.345-000, Mari/PB, neste ato
representada por Alexandre Laurentino da Silva, inscrito no CPF/MF sob o n® 062.097.884-83, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1 -O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações;
b) Lei Federal n® 10.520/2002;
c) Decreto n° 3.555/2000;
d) Lei Orgânica do Município de Santa Rita
e) Lei Complementar n® 101/2000;
f) Lei Complementar 123/2007;
9) Decreto n° 038/2017

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO DO CONTRATO:

2.1 O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE SOM, PALCO, TABLADO, GERADORES, DISCIPLINADORES, TENDAS,
ARQUIBANCADAS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO, TURISMO E LAZER DO MUNICÍPIO
DE SANTA RITA/PB, dentro das especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n® 038/2017, na Ata de Registro de Preços n® 021/2017 e
anexos que fazem parte deste Instrumento independentemente de transcrição.

CLÁUSUU TERCEIRA ■ DO VALOR E PREÇOS:

3.1 O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

4.1 Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§ 5® e 6®, da Lei 8.666/93.



4.2 Ocorrendo o desequilibno econômico-finanoeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos
termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.686/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

4.3 No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente registrado o gerenciador do sistema, se julgar
conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou
determinar a negociação.

4.4 Quando o preço registrado tomar-se inferior ao praticado no mercado, e o respectivo fornecedor não puder honrar o compromisso inioalmente
assumido poderá mediante requerimento ao gerenciador do sistema, devidamente instruído com elementos comprobatórios da elevação do preço
inicialmente pactuado, pedir o realinhamento ou o cancelamento de seu registro.

4.5 Na ocorrénda do preço registrado torna-se superior ao praticado no mercado, o gerenciador do sistema notificará o respectivo fomecedor,
visando à negociação para redução do preço registrado e sua adequação ao de mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações. Dando-se por Infrutífera a negociação, será desonerado o fornecedor em relação ao correspondente item e cancelado o seu registro,
sem prejuízo das penalidades cabíveis.

4.6 O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios
disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a
justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido,

4.7 Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá ser consignado através de apostilamento na Ata de
Registro de Preços, ao qual estará o fornecedor vinculado.

f.8 Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC proceder à nova licitação para efetivar a
correspondente contratação, sem que caiba direito a recurso ou indenização —p-,.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

02.090 SECRETARIA DE CULTURA. DESPORTO. TURISMO
f-fc feà—
jo. —

•

1339215022036 Realização de Eventos Culturais do Município

Elementos de Despesas

3390 39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de Recursos

000 Recursos Próprios

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

6.10 pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias,
contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DOS PRAZOS:

7.1 O prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suas características, e que admite prorrogação nos casos previstos peia
Lei 8.666/93, e será considerado a partir da assinatura do contrato:

7.2 O presente contrato terá vigência contratual até o final do exwcício financeiro, com validade a partir da assinatura e eficácia legal após a
publicação de seu extraio na imprensa oficial.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

8.1 Efetuar o pagamento relativo a prestação dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;

8.2 Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação dos serviços contratados;

8.3 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enconbada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o que não exime o Contatado de suas responsabilidades contratuais e legais.



~  CLÁUSULA NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

9.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

9-2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem alterações, deteriorações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados após o recebimento e/ou
pagamento;

9.3 Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa
do Contratante;

9.4 Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo lidtalório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que sdicitado.

9.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação;
9.6 Manter preposlo capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do conbato, que o represente integralmente em todos os

seus atos:

9.7 Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
9.8 Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato,

não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
9.9 Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, quadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais,

normas e especificações técnicas correspondentes.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

10.1 Este contrato poderá ser alterado, unilaleralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65. vedado
^^etuar acréscimos nos quantitativos fixados, e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS PENALIDADES:

11.1 A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às
seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93; a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c • multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor contratado pela inexecuçâo total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei
8.666/93 e na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

12.1 Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita, PB.

12.2 E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Santa Rita. - PB. 05 de fevereiro de 2018.

Sí^
rs EMERSON FERNANDES A. PANTA

PREFEITO CONSTITUCIONAL
CONTRATANTE

ALE^NDRE UURENTTNO DA SILVA EIF
CNPJ: 11.500.957/0001-13

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPR CPF?



Anexo ao Contrato n" 039/2018

item Especificação Marca Qtd. Und. Valor Unt. Valor Total

LOCACAO DE TENDAS MEDINDO 05M X

05M (cinco por cinco metros): aberta,
modelo: chapéu de bruxa tencionada
com ferragem em metalon ctiapa 14" e 16

galvanizada pé direito 2,30 metros de
altura, em lona transparente nigthand
Day, anti-chama, antí-mofo, fixação das
sapatas ao chão, com estacas ou buchas
expansivas. A tenda deverá ser montada
com fechamento das laterais,

10 confeccionados em lona vinilica,
transparente, com tratamento especial e
revestimento sintético, Black ou anti-
mofo, anti UV e anti IV. Todos os itens
necessários para a montagem da tenda
de acordo com as normas técnicas de

segurança e os serviços de montagem,
desmontagem, vigilância e transporte
para o local indicado pela Prefeitura na
cidade de Santa Rita-PB, inclusos na

diária.

TOUDOS

RODRIGUES

LTDA/TJ

SERRALAHARIA-

EPP MODELO

CHAPÉU DE

BRUXA

500 Und R$175,00 R$ 87.500,00

Valor Total R$ 87.500,00


